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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,

O vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao Poder Executivo
Municipal, por intermédio da secretaria competente Solicitâçáo de Redutor de Velocidâde ra Rua Sântâ
Luzia, Bairro Santa Cruz

JUSTIFICÁTIVA

Veúo por meio desta, solicitar a instalação de um redutor de velocidade na Rua Santa Lüziâ, nâs
imediações do fundo da Justiça Federal, no bâirro Sânta Cruz. A justificativa para esta solicitâção se
fundamenta em questões de segurança viária que têm sido preocupantes para os moradores e usuários da
via.

Cârâct€rísticas dâ Viâ: A Rua Santa Luzia apresenta uma curva acentuada, que, em conjunto
com a falta de snalizzçdo adequada, contribui para um aumento significativo da velocidade dos veiculos
que transitam pelo local.

Altâ Velocidâde dos Veículos: E recorrente observar veiculos passando em alta velocidade, o que
representa um risco iminente para pedestres, ciclistas e motoristas. Essa situação se lorna ainda mais
preocupante devido à proximidade de instituições de grande movimentação, como a Justiça Federal.

Risco de Acidentes: A combinação da curva e da alta velocidade lem resultado em diversas
situações de quase-acidente, colocando em risco a vida de moradores e visitantes. A instalação de um
redutor de velocidade poderia mitigar esses riscos, promovendo uma circulaçâo mais segura.

BeneÍIcios da Medidâ: A adoção de um redutor de velocidade contribuiria para:
- Redução da velocidade dos veículos na curva;
- Aumento da segurança para os pedestres;
- Diminuição do número de acidentes no local.

Diante do exposto, solicito a atenção para a análise e a implementação desta proposta, visando a
promoção da segurança e bem-estar da comunidade.

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo prefeito pascoal
Nabuco, Esúância, l0 de fevereiro de 2026.
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